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'" DISPONDO SÔERE:a inc1.usãa no
~ .P".iano de Pavi-
: \ mentação de trechos das,ru9s

Daniel Martins e Dr.Jose Foz

r AlfTÔrJIO SJ\I~OOVAL NEr'JD, Prefeito l-1unicipal de Presidente
t

~ Prudente, Estado de São Paulo, usando das atribui ções que lhe são con
~

feridas por lei:

Faço saber que a Câmara l~nicipal de Presidente Prudente
, decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:
...

;, ARTIGO l~ -Ficam incluidas no P".iano de Pavimentação de que trata a

Lei 11unicipal nQ 892, de 9 de abril. de 1.964, as seguinte
vias públicas: .

a) ~ Rua Daniel lólartins, entre a Rua Orozimbo Costa até

a Rua Nações Unidas;
" b) -Rua Dr. José Fóz, entre a Rua Francisco Fortuna to -

até a Rua Nações Unidas.
ARTIGO 2Q -tsta lei entrará em vigôr na data de sua públicação, revo

, -,
gadas as disposiçoes em contrario.

,
.Presidente Prudent~, Paço F.io , em 3 de julho
'; d e :I. 969. J

:, ANTÔN,IO AI'!A TO,

" ,:~~~~.
AI~TONIO UCHÔA }'ILHO,

Secretario de Obr s e Serviços PÚblicos.

LU IZ 1v1 ,U'i'i DOV AL ,
Secretario do e Plan 'amento. .

J Registrada e PÚblicada na Divi c; dmin.' tração da Secreta
.A

ria do Governo e Planejamento,ao§ 3 (tr s dia do rnGs de julho de -
1.969. ) .~ .' '} f, Q./V\I'\-"-Vv
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.1' Diretor. -~~
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